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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 396/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno, 
 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico n. 936/2015-
MANAUSPREV, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição e idade à servidora abaixo identificada, 
acolhida pela Procuradora Chefe, pela Diretora de Previdência e pelo 
Diretor-Presidente da Manaus Previdência, que consta no Processo 
protocolado sob o n. 146615, de 15/07/2015,  
  

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n. 0092/2015 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está dentro 
das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão de 
aposentadoria,  
  

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05 de julho de 2005, c/c artigo 53-B, da Lei Municipal nº 870, de 
21 de julho de 2005, a servidora MARIA JOSÉ DE LIMA FERREIRA, 
Técnico Legislativo Municipal C-IV, matrícula 000272-0A, do quadro de 
pessoal da CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS, com os proventos 
mensais no valor de R$ 5.525,19 (cinco mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e dezenove centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO - Lei n.º 169/2005, c/c Lei 
nº 322, de 19/12/2012 e Ato da Presidência n. 057/2015-
GP/DIAD......................................................................  R$ 2.744,48 
 
ADICICINAL TEMPO DE SERVIÇO (30%) – Art. 22, II, “c”, da Lei 
n. 169, de 13/12/2005, c/c o art. 203, Parágrafo Único da Lei n.º 
1.118/71........................................................................R$    823,34 
 
ARTIGO 9º DA LEI N.192/2008................................... R$ 1.957,37 

 
TOTAL DOS PROVENTOS ........................................ R$ 5.525,19  

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 02 de setembro de 2015. 

 

 
 
 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 397/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21 do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO a Comissão constituída pelo Ato da Presidência 
n. 200/2015-GP/DIAD; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 01 de setembro de 2015, o servidor 
EDUARDO TERÇO FALCÃO, da função de Procurador, da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 200/2015-GP/DIAD para Analise, 
Estudo e Revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara 
Municipal de Manaus. 
 

II - INTEGRAR a Comissão constituída pelo Ato da Presidência 
supracitado, a servidora PRISCILLA BOTELHO DE SOUZA DE 
MIRANDA, na função de Procurador, a contar de 01 de setembro de 
2015. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus,  02 de setembro de 2015. 

 
 
 

PORTARIA Nº 086/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER, 04 (quatro) meses de Licença Prêmio, a contar de 

08 de setembro de 2015, a servidora VIRGÌNIA PAULA BATISTA 
ALEIXO, Revisor, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, Parágrafo Único, 
da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de agosto de 2015. 
 

 



 
Manaus, quarta-feira, 02 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº 087/2015 – GP/DIAD 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 08 
de setembro de 2015, a servidora SANDRA MARIA DE SOUZA, Auxiliar 
de Serviço de Apoio Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 
150, Parágrafo Único,  da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de agosto de 2015. 

 
 

PORTARIA Nº 054/2015 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 01843/2015;  
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador MASAMI MIKI, para participação na 
Solenidade alusiva aos 120 anos do tratado de amizade firmado entre 
Brasil e Japão, assim como para os 60 anos de Imigração das primeiras 
famílias japonesas para o Estado de Roraima, e de programação local, 
nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2015, na Assembleia Legislativa 
de Boa Vista/Roraima. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

II – CONCEDER, ao vereador  designado, bilhetes de passagem 
aérea no trecho Manaus/Boa Vista/Manaus. 
 

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 31 de agosto de 2015. 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 055/2015 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição 
do dia 05 de agosto de 2015. 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 01844/2015;  
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador MASAMI MIKI, para participação na 
Solenidade alusiva aos 120 anos do tratado de amizade firmado entre 
Brasil e Japão, assim como para os 60 anos de Imigração das primeiras 
famílias japonesas para o Estado de Roraima, e de programação local, 
nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2015, na Assembleia Legislativa de 
Boa Vista/Roraima. 
                                                                                                                                                                                                       

II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder  Empenho referente 03 (três) diárias para o Vereador 
acima mencionado.  
 

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 31 de agosto de 2015. 
 

 
 

 



 

 

 
 


